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TERMO DF. CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRL\M A CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONÇÃO. POR IN1'ERMÉOIO DE Sl!:U 
PRESIDENTE, E A EMPRESA M. \1/. fl. MIDlA LTDA - ME, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

A -ACAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONÇAO, sediada na Praça da 
Saudade, s/n'>, Bairro Centro, MONÇÃO/MARANHÃO, inscrita no CNPJ/1\11F sob o nº 
l 0.366. l '.28/000 l-'.27. <lora\1ante deno1ninada CONTR,1\ T ANTE, neste at<.) representado 
pelo seu Vereador Presidente. o Sr.º Luís Alfredo Garcês Anjos, bra:;ilciro, casado. 
portador do CPF nº 407.474.413-91. residente na cídade de Monção/MA. e a empresa 
M. W. H. MIDIA LTDA · ME. i11scrita no CNP,J/MF nº OS.533.394/0001-67, con1 
sede na Rua das Laranjeiras. 11º 418, Bairro Canecão, na cidade de Santa lnês - MA. 
CEP: 65.304-088. doravante deno1ninada CONTRATADA. representada neste ato por 
seu(sua) Representante Legal, Proprietária/Administradora. o(a) Sr.(a) Paula Gerlany 
Lobo da Silva Rocha, brasileira, casada. empresária, portador(a) do(a) RG nº 
000087099597-9 SSP/MA e do CPF/MF nº 649.02 l. l 03-34, re~i<lente e do1nicilíado(a) 
na Rua 02, nº 71, Bairro Núcleo Cvrd, Santa [nês/MA, CEP: 65.306-213, doravante 
denominados simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente tem 
justo e conlraLado a prestação de serviços profi:'-sionais. n1ediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO 
O presenle Contrato tem por objeto a prestação de serviços para execução de 
gravação, edição e veiculação de 1nídia institucional individual dos vereadores e da 
câmara. visando atender as necessidades da Cân1ara Municipal de MonçãofMA, 

visando atender as necessidades da Cã1nara Municipal. 

, ~ 

CLAUSllLA TERCElRA - DA VIGENCIA 
A vigência do contrato será até 3 l/12/2022. conforme descriminado, a contar da 
Autorização de Empe11ho, podendo ser prorrogado tantas vezes quantas forc1n 
necessárias, sempre através de Termo Aditivo. até atingir o limite estipulado pelo inciso 
II , d() art. 57, da Lei nº 8.666/93, p<ldendo ser rescindido a qualquer tempo, ocorrendo 
alguma hipótese prevista nos arts. 78, 79 e 80 da Lei 11º 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justilicalivasi nos casos 
previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁl lSULA QlllNTA - DO VALOR DO CONTRATO 

O valor t<>tal deste Contrato se pe1faz en1 R$ 5.565.00 (cinco mil, quinhentos ·e 
sessenta e cinco reais) valor este. constante no inslru1nento convocatór10, aceita na 
Licitnção e Ratilicada pela autoridade competente. 

o·ro Préço do pa~ote 
DIS('l{IMTN/\CÀ() DOS Sl:RVl('C)S lJND de mídia T{$ Pr. ·rotai RS 

Gravação. edição e veiculação de mídia in<:1i1ucional l lnd 01 5.565.00 5.565,00 
individual <los vereadores e da câmarc.1.. visando 1 

atender as necessidades da Cân1ara Municipal de 
Monção/MA. Inserções de 30 segundos rc<listribu1das 
no rotativo da ·rv. Pacote de 111ídias. 

' 
VA[.OR TOTAi. 5.565.00 - --- --

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTA(~ÃO ORÇAMENTÁRI . .\ 

As despesas com a execução e/ou fornecimento do objeto deste Contrato correrão por 
co11ta da seguinte dotação: 

Órgiio OI Poder Legislativo Unidade OI O ( ' â111ar:l Municipal 04.122.0046.20 l 1.00003.3.90.39.00 - outros 
ser\'iços de terceiro~ - Pe~soa Jurídica. 

CLÁ{ISULA SÉTIMA - DO PAGA~1ENTO 

A Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, após a efetiva realização 
e/<lU execuçã1.1 do objeto licitado, por 1neio de depósito e1n conta corrente da l'<)ntratada, 
atraYés de Ordem Bancária, n1edíante apresentação da fatura ou nota fiscal de serviço, 
devicla111ente atestada pelo fiscal do contratado. 
1--Iavendo e1To na Nota Fiscal/fatura, ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
1ncsn1a, csla será dev<)lvída à Contratada e o paga1nent<.l ficará pendente até que seja 
sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se iniciará após a 
regulari:t.ação ou reapresentaçfio do docun1ento fiscal. não acarretando ônus para a 
Contratante. 
Nenhun1 pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer uma das 
siluações ab,1ixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
co1npensação financei ra: 

• f I • \ 
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a) Co1nprovação de regul aridade junto aos órgãos do Governo Federal (Certidão 
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
l lnião, Certificado de Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT); 

b) .t\testação do(a) fiscal do contrato, o(a) Sr.à Maria de Ribamar Furtado 
Marques de conforn1idadc da execução do (s) serviço (s); 

e) Cu1nprimento das obrigações assumidas; 
d) Manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; . 
e) O Contratant~ poderá deduzir do montante a pagar os valores corTespondcntes a 

111ultas ou indenizações devidas pela Conlratada. nos termos deste Edital. 

Cl,ÁLJSULA OlTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA l 'ADA 

Sen1 prejuiLo das de1nais disposições contidas no presente ajuste, constituen1-se ainda 
obrigações da Contratada: 

1. Executar o objeto. conforme definido na Dispensa de Licitação nº 03/2022/CPL, 
independente de transcrição e conforme a su.-. Proposta de Preços: 

li. Subrneler-se à íiscalilllção exercida S(.lb a presente contratação. fornecendo 
infonnaçõ~s e de1nais elementos necessários, apresentando àquela, relatórios de 
atividades c<.>ntendo a descrição de todas as atividades. indicando deficiências e 
sugerindo correções necessárias; 

111. Atender as no11nas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cu111prir o 
horário determinado para a execução e/ou fornecimento do objeto e as mo<li fica4rões. a 
critério desta; 

IV. Responsabilizar-se por quaisquer dan<->S causados ao Contratante ou a terceiros, por 
seus empregados; 

V. A execução das obrigações contraluais será aco1npanhada e fiscalizada por un1 
servidor designado pela Contratante, com autoridade para exercer con10 representante 
da Adn1inislração do Contratar1te, toda e qualquer açã<> de orientação geral, 
aco1npanhante e iiscalização da execução contratual; 

VI. Responder, l!m relação aos seus t~cnicos, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, Lais co1no: '>alári0~, ~eguro de acidentes, taxas, i1npostos e 
contribuições, indc:ni~ações, \·ales-refeições, vales-transpo1tes. e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pela ('ontratanre; 

VII. Con1w1ica:r ao Setor responsável da Contratante qualquer anon11alidade de caráter 
urgente e prestar os csclnrecitnentos julgados necessários; 
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VIII. Resp()nder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução e/ou fornecimento <lo objeto e a 
execução dos demais serviços. não excluindo ou red1.17indo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acon1pa11ha1nento pela Contratante: 

IX. Responder. ainda, por quaisquer danos catlSados dirctan1cnte aos 1nateriais e 
inforrnações e a outros bens de propriedade da Contratante, quando esses te11hrun sido 
ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços objeto do Conlrato; 

X. Arcar con1 a despesa decorrente de qualquer inft·ação, st;ju qual for, desde que
praticada por seus técnicos no recinto da Contratante; 

XI. Responder por todos os danos causados à CONTRATANTE ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou doJo na execução do Contrato 11a forn1a do Artigo 70 da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁlJSULA NONA-DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

À Contratada caberá assu1nir a responsabilidade de: 

l. Arcar co1n os encar20s fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes deste contrato: -
li. Não conlralar servidor pertencente ao quadro pessoal do Contratante para execução 
do contrato dt!co,,·ente desta Dispensa de Licitação; 

Ili. Não veicular publicidade acerca desta Dispensa de Licitação, salvo se houver 
prévia autorização da Adn1inistraçào do Co11trata11te; 

IV. Não subcontratar otttra etnpresa JJara a execução do objet() desta Dispensa de 
lJicitação; 

V. Manter-se adin1plente con1 relerêncja aos encargos sociais. con1erciais, trabalhistas ~ 
fiscais durante toda a vigência do Conlrat<>, visto que: não pode transferir a 
rl!sponsabili<la<le pt1r t!Sses pagan1t!ntos à Ac.u11inistraçâo do Contratantl;!, ne111 poderá 
onerar o objeto desta contratação. razão pela qual renur1cia expressa111ente a qt1alquer 
vínculo de solidariedade. ativa ou passiva, co1n a Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
CONTRATADA 

DAS EXCLUSÕES DA RESPONSAB1LIDADE DA 

J. Deteitos causados por negligência, acidentes, in1perícia ou mau uso por parte da 
Contratante; 

li. Defeitos ou avarias por inundaçõl.!s, raios ou quaisquer outros por força da nalun.:L.a; 

111. Quaisquer avarias ou defeitos. causados por manuseio de pessoas não credenciadas 
pela Contratada na tentativa de re1)aro. 

• 

• 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBl(~AÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Etnpenhar os recursos necessários para o efetivo pagamento do objeto executado, nas 
condições deste Contrc1to; 

11. Proporcionar Lodas as facilidades necessárias a boa execução do objeto. pen11ilindo o 
livre acesso às instalações. t1uando solicitado pela Contratada ou seus empregados em 

. 
serviço; 

Ili. Exigir o i111ediato afàstan1ento dé qualquer empregado ou preposto da Contratada 
que não mere~·a a sua confiança ou ainda que se conduza de n1odo inconveniente ou 
inco1npatívcl cn1n o exercício das funções que lhe foram 3tribuidas; 

IV. Aceitar nu recusar os 11101ivos alegado~ pela Contratada para configurar caso 
fc,rtuito ou de força 1naior, dando por escrito as razões de sua eventual aceitação ou 
recusa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consécutivos, contados do recebin1ento dos 
documentos de con1pro\ ação: 

V. Atestar o recebin1cnto dos serviços contratados, notiticando a C'ontratada caso haja 
algu1n proble1na verificado; 

VI. Solicitar a reparação do objeLO contratado, <JUt' estl!ja em desacordo C<.lm a 
especificação ou apresentar defeito: 

Vil. Não con1ercializar os materiais cedidos sem prévio comunicado à Contratada; 

Vl[J. Efetuar o pagan1ento na forn1a e prazo estabelecido no instrun1ento contratual; 

IX. Publicar, e1n Diário Oficial, o exu·ato do contrato celebrado, contorme descrito na 
Lêi 11º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSUL.~ DÉCIMA SEGlTND.~ - DO ÔNUS 

Todas as despesas decorrentes da execução do presente Contrato (aparelhos, 
equipainentos e de quaisquer outros) ficarão a cargo da Contratada. 

CLÁUSVLA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES 
' A Contratada poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores e as especificações no Edital de Licitação que originou 
o presente Contrato: 

1. Pela inexecuçâo total ou pareia] do objeto desle contrato e da Dispensa de Licitação 
nº ()3/2022/CPL, a administração do Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à licitante Contratada as seguintes sanções: 
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1.2 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento), por dia de atraso e por ocorrê11cia de 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até no 1náxjmo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 1náxin10 de 
15 (quinze) dias co1Tidos, tuna vez comunicada oticialmente; 

1.2. l A 1nulta a que alude este itcn1 não i1npede que a Adtninistraçào rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas cm Lei. 

1.2.2 A n1ulw, aplicada após regular processo administrativo, será descontada <la 
garantia do respectivo contratado. 

1.2.3 Se a n1ulta tor de, ator superior ao \alor <la garantia prestac.la, alén1 da perda desll1, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos paga,nentos 
evt::ntualmente devidos pela Administração. dircta1nente reco(hjdos pela Contratada ou 
ainda, quand<.) for o caso. cobrada judicialn1ente. 

1.3 Mui la de I Oº/o ( dez por cenlo) sobre o valor total da n<.lla de e1npenho, no ca~o de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos. contando da con1unicação oficial: 

1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou C()ntratar cotn a Adn1ini~tração Púhlica 
enquanto pcrdurarc1n os n1oti\ os de-terminantes d.a punição ou até que seja pro111ovida a 
rcahilítação perante a própria auLorídade que aplicou a pe11alidade, que será concedida 
se1npre que a licitante ressarcir o Contratante pt!los prejuízos r~sullantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subilem anterior; 

l .5 Suspensão te1nporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a toda a Ad111inistração Pública. por prazo não superior a 2 ( dois) anos. 

2. Ficará i1npedida de licitar e de 00111.ratar com o Contratante, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da an1pla defesa, enquanto 
perdurare1n os n1otivos determinantes da punição ou até que seja promovida o 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou n penalidade. a licitante que: 
2.1 - ensejar o retardan1ento da execução do ohjeto desta Dispensa de Licitação e seu 
c·ontrato; 
1.2 - não 1nantíver a proposta, injustificadamente; 
2.3 - compori.ar-se de ,nodo inidôneo; 
2.4 - tizer declaração falsa~ 
2.5 - cometer fraude fiscal; 
2.6 - ralhar ou frauuar na execução do contrato. 

3. Pelos n1otivos que se seguem, principahnente, a licitante C'nntratadn estará sujeita às 
penalidades tratadas nesta cláusula: 

3. l . pela execução dos serviços desconfom1e com o especificado e aceilo; 

3.2. pela não substituição, no prazo estipulado, do material recusado pele> Contratante; 

~ -
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3.3. pelo descumprimento dos prazos e condições previstos nesta Dispensa de 
Licitação. 

4. Além das penalidades citados. a licit,tnte contratada ficará sujeita, no que couber, às 
demais penalidades referidas no C'apitulo IV, da Lei nº 8.666/93. 

5. C()mprovado impedimento ou reconhecida força maior. devidan1ente justíftcada e 
aceito o Ct)nlratante. e1n relação a um dos eventos arrolados, a licitante vencedora 
Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 

ó. As S..'lnções de adverLência, suspensão ten1porária de participar en, licitação -e 
in1pedimento de contratar com a Contratante, e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Adn1inistração Pública poderão ser aplicadas à licitante Contratada 
junta1nente co1n as de multa. 

7. A penalidade será ohrigaroriamenre registrada no SIC' AF e no caso de suspensão de 
1 icitar, o Ct>ntratado deverá ser descredenciado por igual período. sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais con, inaçôes legais. 

8. A recusa sem n1otivo justiticado do(s} convocado(s) e1n aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho dentro do prazo ec;tabelecido caracteriza o dcscu1nprimento total da obrigação 
assu,nida, sujeitando-a à<; penalidades aludidas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

A Contratada quando punida poderá recorrer dos atos da Contratante, fazendo uso das 
,nodalidades <lc recursos clcncadas no art. 109 da Lei nº 8.666/93, e nos demais casos 
constantes dos incisos XII I e XVI. do art. 78 da n1esn1a Lei. 

CLÁUSlJLA DÉCl!VlA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente CONTRA TO poderá ser rescindido por ato escrito e unilateral da 
Ad1ninistração. nos casos enun1erados 110 artigo 7l:S. incisos 1 a X Vll l; an1igavc1Jnente, 
por acordo entre as partes, por decisão judicial, contom,c o disposto no artigo 79, inciso 
III da Lei nº 8.666/93 e nos demais casos constantes dos incisos XIII a XVI. do artigo 
78. da 1nes1na lei Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato deste ir1strurnento será publicado em Diário Oficial, até o 5° (quinto) dia úti 1 

do mês subsequente ao de sua assinatura. 

• 
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1. Este Co111rato vincula-se ao instrun1enlo convocatório da Dispensa de Licitação oº 
03/2022/CPL, e a proposta do venced<.)r. regulando-se pelas suas Cláusulas e preceitos 
do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições do Direito Privado, obrigando-se as partes a executar 

fielmente os dispostos neste instrumento. 
2. A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos 01nissos 
será a Lei n{' 8.666/93. 

, , 
CLAUSUL,.\ DECIMA Oll'AVA- DO l'ORO 

Fica eleito o foro da Comarca e Cidade lvlonçào - MA, para dirin,ir quaisqu~r dúvidas 
ou conlesta~ão oriunda direta ou indiretamente deste instru,nento, renunciando-se 
expressa1nt!nte a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. E J)ara lirn1cLa do 
ajuste ora acertado é lavrado o presente contrato em (03) três vias de igual teor, o qual 
depois de lido e achado confom,e. vai assinado pelas parte:::. contratantes abaixo. 

~lonção - MA, 01 de junho de 2022 . 

• 

_,....,-, ' 

Luis Âlf;edo Garcês Anjos · 
1 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
C01\1TRAT ANTE 

P laGerlany Lobo da Silva Rocha 
l\lf. W. H. MlDlA L'fDA - ME 

CON1'RAT,\DA 
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